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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 50/2019

Sumário: Retifica a Portaria n.º 252/2019, de 9 de agosto, do Trabalho, Solidariedade e Segu-
rança Social sobre a portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a 
Associação dos Distribuidores de Produtos Alimentares (ADIPA) e outras e o Sindi-
cato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços Comércio, Restauração e Turismo — 
SITESE (comércio por grosso), publicada no Diário da República, n.º 152, 1.ª série, de 
9 de agosto de 2019.

Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 4/2012, de 16 de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 de março, declara -se que a 
Portaria n.º 252/2019, publicada no Diário da República, n.º 152, 1.ª série, de 9 de agosto, saiu com 
as seguintes inexatidões que, mediante declaração da entidade emitente, assim se retificam:

No preâmbulo, onde se lê:

«As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo às relações 
de trabalho entre empregadores e trabalhadores não representados pelas respetivas associações 
outorgantes, que na respetiva área e âmbito exerçam a mesma atividade.»

deve ler -se:

«As partes signatárias requereram a extensão das alterações do contrato coletivo às relações 
de trabalho entre empregadores não filiados nas associações de empregadores outorgantes e 
trabalhadores, que na respetiva área e âmbito exerçam a mesma atividade, filiados na associação 
sindical outorgante.»

No n.º 1, do artigo 1.º, onde se lê:

«1 — As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associa-
ção dos Distribuidores de Produtos Alimentares (ADIPA) e outras e o Sindicato dos Trabalhadores 
e Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração e Turismo — SITESE, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego (BTE), n.º 17, de 8 de maio de 2018, são estendidas no território do conti-
nente:»

deve ler -se:

«1 — As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a Associa-
ção dos Distribuidores de Produtos Alimentares (ADIPA) e outras e o Sindicato dos Trabalhadores 
e Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração e Turismo — SITESE, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego (BTE), n.º 24, de 29 de junho de 2019, são estendidas no território do conti-
nente:»

Secretaria -Geral, 1 de outubro de 2019. — A Secretária -Geral Adjunta, Catarina Romão Gon-
çalves.
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